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JUSTIFICATIVA DA DISPENSAO RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

OBJETO: Realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade de período de
2410512024 a 0810712024, referente a contabilidade e tesouraria, rotinas de controle interno,
licitação, contratos e atos de pessoal, tendo como escopo o exame da regularidade dos
processos realizados pelo Município nas áreas mencionadas, junto a Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças do Município de Amontada - CE

O MUNICIPIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, com Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará

inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449,0001-91, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ.Ã,O,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste ato representado Sr(a). RODOLFO MONTENEGRO
CAMPOS, ordenadora de despesas, por intermédio do Agente de Contratação de sua Equipe de

Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado:

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75. inciso II. da Lei Federal no

14.133/2021 Olova Lei de Licitacões).

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação para
execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais oneroso para a Administração
Publica. A lei autoriza a contrataçáo clireta quando o valor envolvido for de pequena lelevância
econômica para se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14J3312021 (Nova Lei de Licitações),
apresentamos a presente Justificativa para ratificação.

2.DARAZÃO DA ESCOLTIA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação pretendida, foi: NEXOS
ASSESSORIA CONTABIL S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.

26.703.42910001-39, com sede na RUA DR. HERMES LIMA, No 45, BAIRRO: EDSON

QUEIROZ - FORTALEZAICE. que apresentou o MENOR PREÇO entre as proposta apresentadas

no valor de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais).

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as quais

seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado. Bem

como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista no aft. 75, $ 3" da

Lei 14.133121.

A prestação de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério

do menor preço e qualificação técnica.

3. DAS COTACOES E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
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No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado pra

Administraçã0.

corll

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda estimativas
de despesas, conforme cotações anexas nos termos arf, 72, inc. II da 14.13312021 Q.Jova Lei de

Licitações).

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o rneio
de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

De acordo com a Lei n. 14.13312021 Q.Jova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no presente
processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. I da Lei
n.14.13312021, assim verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida
habilitação jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que

encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14.13312021, in verbis:

$ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam aos lirnites referidos nos incisos I e II do caput
deste artigo, deverão se observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Enr relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DA HABILITAÇAO JURIDICA E DA REGULARIDADB FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o deverde verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 68 da Lei
n.I 4.133 1202I, in verb is :

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos

seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipaldo domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

VI - o cumprimento do disposto no incisçIXXXlll do arl T" rla(lonstitukã_o Fedelal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal.

5. DA CARTA CONTRATO _ MINUTA
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Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,

claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato - Minuta.

6. CONCLUSAO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,
podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária
do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria
Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, submeto a presente justificativa a Autoridade Superior nos termos do art. 72, inc. VIII da
Lei n. 14.13312021.

Amontada(CE) em 20 de Agosto de2024.

Magno Barros
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TERMO DD AUTORTZAÇAO

O VfUNfCÍPIO DB AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, corn Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.582.449.0001-91, através do(s) Ordenadore(s) de Despesa(s) ao final
identificados e subscritos, representando suas respectivas Secretarias, nostermos do inciso II, do Atl.75 da

Lei 14.14412021 c/c Decreto Municipal: 11412024, AUTORIZ^M a continuidade no procedimento

administrativo, objetivando a contratação via DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 12.08.0112024,01 para
atendimento da despesa a seguir discriminada:

OBJETO: Realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade de período de24105/2024
a08107120240 referente a contabilidade e tesouraria, rotinas de controle interno, licitaçãoo contratos e

atos de pessoal, tendo como escopo o exame da regularidade dos processos realizados pelo Município
nas áreas mencionadas, junto a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Município
de Amontatla - CE

PESSOA JURIDICA: NEXOS ASSESSORIA CONTABIL S/S, inscrita no CNPJ N" 26,703,42910001-39;

VALORBS OFBRTADOS: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais)

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRrAS: 0l0t 04122 0100 2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00;
FONTE DE RBCURSOS: Recurso Próprio

Com base no parecer jurídico dos dados expostos e da docu¡lentação apresentada, RATIFICAMOS a

situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 75,II, da Lei 14.133, c/c Decreto
Municipal- 11412024

DOS CONTRATOS: Finnar contratos nos termos da Minuta de Contrato elaborada, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

DA PUBLICAÇÄO: A contratação será registrada e publicada no PortalNacional de Contratações Públicas
(PNCP), na situação cle Inexigibilidade de Licitação, corn arnparo na legislação supracitada. Publique-se no
Poftal Nacional de Contratações Púrblicas (PNCP).

AMONTADA(CE) en20 de Agosto de2024
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RODOLFO MONTENBGRO CAMPOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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EXTRATO DE PUBTICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Os (as) Ordenadores (as) de Despesas da(s) Secretaria(s) de: Administração, Planejamento e

Finanças; da Prefeitura Municipal de Amontada-CE, fazem publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

OBJETO: Realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade de período
de 24/05/2024 a 0810712024, referente a contabilidade e tesouraria, rotinas de controle
interno, Iicitação, contratos e atos de pessoal, tendo como escopo o exame da regularidade
dos processos realizados pelo Município nas áreas mencionadas, junto a Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças do Município de Amontada - CE

CONTRATADO: NEXOS ASSESSORIA CONTABIL S/S, inscrita no CNPJ No
26.703.42910001-39.

VALOR GLOBAL: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art.75,II, da Lei 14.133 c/c Decreto Municipalz 11412024

Amontada - Ce,20 cle Agosto de2024.

RODOLFO GRO CAMPOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS


